
EST o DO MARANHÃO
PREFEITURA UNICIPAL DE DAVINÓPOLlS

CNP 01.616.269/0001-60

TOMADA E PREÇOS N.o001 /2018
CONTRATO D EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL E INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES

Contrato N. o 039.2018 que entre si celebram o
Munidpio de Davinôpolis - AtA e a empresa
PATRIA EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS E
LOCAÇÕES LTDA - ME, mediante as cláusulas
e condições doravante produzidas.

Aos 27 dias do mês de Fevereiro do ano de is mil e Dezoito, de um lado o Município de Davinópolis -
MA, C.N.P.J. N° 01.616.269/0001-60, em D inópolis - MA, sede administrativa localizada na Rua Adália,
s/no - Centro, neste ato representado, pelo pre ito municipal Ivanildo Paiva Barbosa CPF n.° 252.222.953-
20 e RG n° 043377552011-5 SSPIMA, resi nte e domiciliado na Cidade de Davinópolis - MA, na Rua
Hermínio Santos N° 200 Centro, no uso da tribuição que lhe confere os poderes, doravante denominada
simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PATRlA EA-IPREENDIMENTOS
SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA - ME., 1 calizada na Rua São José, 251, Vila Arruda - João Lisboa -
MA., inscrita no CNPJ N," (17.122.324/0 1-03), representante pelo SI. Cleverson dos Santos Gomes,
Inscrito no CPF: 612.305.123-73 e RG: 0463 0862012-8 SESPIMA doravante denominada simplesmente de
CONTRATADA, resolvem celebrar o presen contrato, regido pela Lei n.? 8.666, de 21 de junho de 1993, e
o que consta no Processo N," 018.012.012 018, TOMADA DE PREÇOS n° 001 / 2018 e proposta
apresentada, que passam a integrar este instru ento, independente de transição, na parte em que com este não
conflitar resolvem, de comum acordo, celebr o presente CONTRATO, mediante as clausulas e condições a
seguir produzidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa em regime de emprei da global com fornecimento de mão-de-obra, objetivando a

pavimentação de vias urbanas na cidade de D inópolis - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME

A CONTRATADA obriga-se a realizar a e ecução do objeto deste contrato, em regime de empreitada por
Menor Preço Global, tudo de conformidade m as normas estabelecidas na TOMADA DE PREÇOS n° 001
/2018, e proposta homologada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição.

I - DA CONTRAT E

CLÁUSULATERCEIRA-DASOBRIG

Para garantir o fiel umprimento do objeto deste contrato, o CONTRATANTE se
obriga a:

a) Efetuar o pagamento na forma convencio da neste instrumento.

b) Reter na fonte o ISSQN e os demais tri tos conforme especifica o Art. 71 (O contratado é responsável

pelos encargos trabalhistas, previdenciários, iscais e comerciais resultantes da execução do contrato).
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c) Permitir o livre acesso da CONTRA TAD aos locais onde serão realizados os serviços;
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d) Fiscalizar a execução dos serviços por um rep sentaute da CONTRATADA, a quem de compete também

anotar no Diário de obras todas as ocorrências re cionadas com a execução do Contrato, determinando o que

for necessário para regularizar as faltas ou de itos observados, submetendo à autoridade competente da

CONTRATANTE o que ultrapassar a sua mpetência, em tempo hábil, para adoção das medidas

convenientes. Designar um profissional para, na ualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto deste

Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRlGAÇÕE CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento do obj o deste Contrato, a CONTRATADA se compromete à:

a) Cumprir fielmente o presente Contrato, de odo que no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues

inteiramente concluídos e acabados, em perfeit condições de uso e/ou funcionamento;

b) Observar, na execução dos serviços, as 1 is, os regulamentos, as posturas, inclusive de segurança e

medicina do trabalho e de segurança e de segur ça pública, bem como as normas da Associação Brasileira de

Normas Técnicas (ABNT);
c) Fornecer equipamentos, instalações, ferra entas, materiais e mão-de-obra necessários à execução dos

serviços;
d) Fornecer e utilizar, na execução dos serviç s, equipamentos e mão-de-obra adequados e materiais novos e

de primeira qualidade;
e) Executar ensaios, verifieaJiõcs e testes de materiais e de equipamentos ou de serviços executados, bem

como acompanhamento tecnológico no serviç ,quando exigidos pela fiscalização;
t) Realizar as despesas com mão-de-obra, inc sive as decorrentes de obrigações previstas na legislação fiscal,

social e trabalhista, apresentando à CONT ANTE, quando exigida, cópia dos documentos de quitação;

g) Responder por todos os ônus referentes s serviços ora contratados, desde os salários do pessoa~ neles

empregados, como também os encargos tr alhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a

incidir sobre o presente Contrato;
h) Apresentar seus empregados conveniente ente uniformizados e/ou com identificação mediante crachás;

i) Responder pelos danos, de qualquer n ureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a

CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da ~

CONTRATADA ou de quem em seu nome gir.

j) Responsabilizar-se:
I _ Por quaisquer danos causados por seu empregados, dentro da área e das dependências dos locais onde

serão executados os serviços;
II _ Pela qualidade e a quantidade dos ateriais empregados, assim como o processo de sua utilização,
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cabendo-lhe, inclusive, a execução dos se
ços que, não aceitos pela fiscalização, devem ser reposto;



ESTA O DO MARANHÃO
PREFEITURA NICIPAL DE DAVINÓPOLlS

CNPJ: 1.616.269/0001-60

III - Pelo pagamento de seguros, impostos, as e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer

despesas referentes à obra, inclusive licença em epartições públicas, registros, publicações e autenticações do

Contrato e dos documentos a ele relativos, se ne essário;

1) Repor o material, sem ônus para o C TRATANTE, caso não atendam as especificações, da

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA - TRUTURA E TRANSPORTES.

m) Manter durante a execução do contrato, t das as condições da habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

n) Indicar representante aceito pela CONTRAT NTE, para representá-Ia na execução do Contrato;

o) Todo e qualquer dano causado ao meio am iente, é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, que

ficará sujeita as penalidades previstas na legisl ão ambienta] em vigente;

p) A execução dos serviços será realizada co orme as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRA - ESTRUTURA E TRANSPOR S., ficando a contratada obrigada a aceitar, nas mesmas

condições contratuais, os acréscimos ou supres ões de até 25% (vinte e cinco por cento) se for o caso, do valor

inicial do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO DOS ERVIÇOS, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DE

REAJUSTE.

=~",=,,,,,,,-,,,,-,,~~:...=~~,,,,,---,~~~~~~~ê!=.>s~C~e,;.!n"-!ta~v~osq.s." que será pago mediante laudo de medição em
conformidade com os serviços executados o esmo atestado pelo engenheiro da Prefeitura de Davinópolis -
MA, com ,base no preço global da Proposta d CONTRATADA e nas regras dispostas no Edital de Licitação.
SUB-CLAUSULA - PRIMEIRA - O paga ento dos serviços de que trata este Contrato será efetuada pela
CONTRATANTE à CONTRATADA atrav s de transferência bancária após a aferição dos respectivos
serviços pela fiscalização designada pela S CRETARIA MUNICIPAL DE INFRA - ESTRUTURA E
TRANSPORTES. O prazo de pagamento diante a emissão da Nota Fiscal/Fatura será de até 20 (vinte)
dias, através de seu departamento ou ór ão competente, em parcelas, de acordo com a Ordem de
Fomecimento dos Serviços, pelo setor com tente do Município de Davinópolis - MA, contados a partir da
data em que os serviços forem atestados da apresentação do comprovante de recolhimento de multas
aplicadas, se for o caso, e dos encargos socia , emitindo-se também o recibo de quitação da Nota Fiscal paga.

SUB-CLÁUSULA - SEGUNDA - O
representante da CONTRATANTE.

lor devido pelo serviço executado será determinado pelo

SUB-CLÁUSULA - TERCEIRA - Caso o epresentante da CONTRATANTE não concorde com as parcelas
de desembolso apresentadas poderá alterá-la determinando o pagamento da quantia aprovada.

SUB-CLÁUSULA - QUARTA - A CO TRATADA poderá recorrer da decisão do representante da
CONTRATANTE, no prazo de 06 (cinco) d

de eventual atraso de pagamento, o valor devido deverá ser
ês, apurados desde a data prevista para tanto até a data de sua

sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, \~ .....•........~
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SUB-CLÁUSULA - QUINTA - No cas
acrescido de juros moratórios de 0,5 % ao
efetivação, calculados por cada dia de atras
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CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DA EXE UçÃO DOS SERVIÇOS.

SUB-CLÁUSULA _PRIMEIRA - Quando, p r parte da CONTRATANTE, ocorrer motivos relevantes que
impeçam temporariamente a execução deste C TRATO, o seu prazo de execução será interrompido com as

partes firmando documentos neste sentido.

iços do objeto deste contrato é de 04 (quatro) meses, em
mitida pela SECRETARIA MUNIClP AL DE INFRA -
Ia CONTRA TRADA, será de imediato, a inicia-se após a
pelas partes envolvidas.

O prazo para inicio da execução dos s
conformidade com a Ordem de Serviço a ser
ESTRUTURA E TRANSPORTES e aceita
homologação e assinatura do respectivo contrat

SUB-CLÁUSULA _ SEGUNDA - Caso ve a a CONTRATADA a recusar-se a receber a ordem de
fornecimento prevista no caput desta cláusula, erderá, em favor do CONTRATANTE, a totalidade do valor
da caução constante da cláusula décima deste C NTRA TO.

CLÁUSULA SÉTIMA _DA CLASSIFICAÇ O ORÇAMENTARIA E DO EMPENHO
As despesas relativas a este Contrato correrão ' conta da Dotação Orçamentária descrita abaixo e no Anexo lI.

0603 -SECRETARIA MUNIClP AL DE INF -ESTRUTURA E TRANSPORTES
Dotação Orçamentária: 15.451.0501.1020 P VIMENTACAO DE VIAS URBANAS
Elemento de Despesa: 4.4.90.51 - Obras e I

O presente Contrato está consubstanc do no procedimento licitatório realizado na forma da Lei N,"
8.666/93, consoante TOMADA DE PREÇO n° 001/2018.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA OITAVA - DA LICITAÇÃO

O presente Contrato vigorará pelo pr o de 04 (quatro) meses contados a partir da data de assinatura
do mesmo, admitida a prorrogação nos term da lei, mediante termo de aditivo, persistindo das obrigações
acessórias, especialmente as decorrentes de c eção de defeitos.

SUB-CLÁUSULA _PRIMEIRA - Na exec ção do Contrato será observado o prazo de execução do objeto
contratual, é de 04 (quatro) meses, contad a partir do recebimento, pela CONTRATADA, da Ordem de

Serviço a ser emitida pela CONTRATANTE.

O descumprimento, total ou p cial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitarão a

Contratada ou a Contratante as seguintes pen lidades:

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDAD

9.1. Advertência;

9.2. Multa equivalente a 0,5 ( eio por cento) por dia de atraso do evento não cumprindo, até o

limite de 5% ( cinco por cento) do valor do ontrato.

9.3. Suspensão temporária d participação da CONTRATADA em licitação e impedimento de
contratar com a CONTRATANTE, por praz não superior a 2 (dois) anos;
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9.4. Declaração de inidoneidade p
perdurarem os motivos determinantes da
própria autoridade que aplicou a penal
ressarcir a CONTRTANTE pelos prejuí
com base no inciso anterior.

licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
unição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
ade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
s resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada

SUB-CLÁUSULA - PRIMEIRA - As sanções revistas nos incisos I, lU e IV do item anterior, poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso Il, facultad a defesa prévia da CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis.

SUB-CLÁUSULA - SEGUNDA - As multa e outras sanções previstas neste instrumento poderão ser
reveladas na hipótese de caso fortuito e força m ior, ou a ausência de culpa da CONTRTADA, devidamente
comprovadas perante a CONTRATANTE.

SUB-CLÁUSULA - TERCEIRA - As multas erão recolhidas, via depósito, à conta da CONTRATANTE.
Se a CONTRA TA não fizer prova, dentro do pr zo de 05 (cinco) dias, de que recolheu o valor da multa, dos
seus créditos será retido o valor da mesma, co gido, aplicando-se, para este fim, os índices aprovados para
atualização dos débitos fiscais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O descumprimento de qualquer Cláus ia ou de simples condição deste Contrato, assim como a
execução do seu objeto em desacordo com o e abelecimento em suas Cláusulas e Condições, dará direito à
CONTRATANTE de rescindi-lo mediante noti icação expressa, sem que caiba à CONTRATADA qualquer
direito, exceto o de receber o estrito valor co spondente às obras realizadas, desde que estejam de acordo
com as prescrições ora pactuadas, assegurada a efesa prévia.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - Este Contr o poderá ainda ser rescindido nos seguintes casos:

a) Decretação falência, concordata ou dis lução da CONTRATADA;
b) Alteração do Contrato Social ou a mod icação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que,

ajuízo da CONTRATANTE, prejudiq a execução deste pacto.
c) Transferência do CONTRA TO no tod u em parte, sem prévia autorização da CONTRATANTE;
d) Cometimento reiterado de faltas, anota as no diário de ocorrências;
e) No interesse da CONTRATANTE, me iante comunicação com antecedência de 15 (quinze) dias, com

o pagamento dos serviços realizados at a data comunicada no aviso de rescisão;
f) No caso de descumprimento da legisl ção sobre o trabalho de menores, nos termos do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Consti ão Federal.

SUB-CLÁUSULA - SEGUNDA - Na ipótese do Contrato ser rescindido por negligência da
CONTRATADA, esta ficará sujeita às seguin s conseqüências, sem prejuízo de outras sanções contratuais e
legais;

a) Assunção imediata do objeto do C ntrato pela CONTRATANTE, no Estado e Local em que
encontrar; e

b) Ocupação e utilização do local,
execução do Contrato, pela CONT

talações, equipamentos, material e pessoal empregados na
ANTE, necessário à sua continuidade, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SPONSABILIDADE CIVIL
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A CONTRATADA responderá por perdas e da s que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros, razão
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da C TRATADA ou de seus prepostos, independentemente de
outras combinações contratuais ou legais, a que tiver sujeita.

DOMARANHÃO
NICIPAL DE DAVINÓPOLlS
1.616.26910001-60

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - A CONTRA ADA manterá durante a execução do contrato as condições

de habilitação e qualificação que lhe foram exigi as na licitação.

A CONTRATADA deverá observar os mais os padrões éticos durante a execução do contrato, estando
sujeita às sanções previstas na legislação brasile a e nas normas da ABNT.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA F

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - O MUNICÍ O reserva-se ao direito de, diretamente ou por agente por ele
designado, realizar inspeções ou auditorias nos registros contábeis e nos balanços financeiros da
CONTRATADA relacionados com a execução o Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DI OSIÇÕES FINAIS

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - As regras d ste Contrato prevalecem sobres as consignadas na TOMADA
DE PREÇOS N° 001/2018, na hipótese de dis serem diversamente.

Declaram as partes que este Contrato correspo e à manifestação final, completa e exclusiva do acordo entre

elas celebrado.

Fica eleito o Foro da Comarca e Imperatriz - MA, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir q isquer dúvidas ou litígios oriundos da execução do objeto deste

Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FO

E, para firmeza e como prov de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 02 (duas) vias de i I teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela
Contratante, pela Contratada e pelas testemu abaixo nomeadas.

Davinópolis MA, 27 de Fevereiro de 2018.

Muni ípio de Davinópolis - MA
I nildo Paiva Barbosa
C F n," 252.222.953-20

43377552011-5 SSPIMA,
Prefeito Municipal
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C NTRATADA
PATRIA EMPREENDIMENTI S SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA -ME

CNPJ: 7.122.324/0001-03.
CLEVERSO DOS SANTOS GOMES

CP : 612.305.123-73
RG: 046 0862012-8 SESP!MA

TESTEMUNHAS:
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ORDE DE SERVI OS

O PREFEITO DE DAVINÓPOLlS, Esta do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,
e, decorridas todas as fases legais qu antecedem este ato, vem autorizar a empresa:
PATRIA EMPREENDIMENTOS SERVI OS E LOCAÇÕES L TDA - ME - inscrita no CNPJ
n? (17.122.324/0001-03), a iniciar o f rnecimento dos produtos, conforme previsto no
processo licitatório TOMADA DE PRE OS N° 001.2018. Ficando autorizado o início da
execução do objeto desta licitação a pa ir desta data.

Como prova da verdade dato assino a presente para que tenha seus efeitos
legais.

Ciente:
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